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CONTRATO N° 053/2021
PROCESSO LICITATÓRIO N° 022/2021
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 013/2021
PREAMBULO

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DO NORTE DE MINAS - CISNORTE/MG, com sede na Rod. MG 202 nº 1165 - Bairro Vale Verde I - CEP: 39.330-000 - Brasília de Minas/MG, inscrita sob o CNPJ nº 00.905.312/0001-44, isento de inscrição estadual, neste ato representado pelo seu Diretor Executivo o Sr. Delson Fernandes Antunes Junior, residente e domiciliado nesta cidade, denominado simplesmente de “Contratante”, e de outro a empresa Ricardina Aparecida Pinto Rosa 86832093691, inscrita no CNPJ sob o nº 13.110.265/0001-94 , sediada à Rua José Farias Lopes, nº 35 A, loja 01, Bairro Centro - CEP: 39330-000 - Brasília de Minas/MG, nestek
 ato representada pela Sra. Ricardina Aparecida Pinto Rosa, brasileira, viúva, portadora do RG MG-7.290.582, PC/MG, inscrita no CPF sob o nº 868.320.936-91, residente e domiciliada na cidade de Brasília de Minas/MG, de ora em diante denominado simplesmente de “Contratada”, para o fornecimento dos objetos descritos na cláusula primeira, com fulcro no inciso II, § 1º do art. 24 da Lei Federal n°. 8.666/93, em atendimento à solicitação da Diretoria Executiva do CISNORTE, com regime de execução indireta - empreitada por preço unitário em conformidade com o prescrito no art. 6º da Lei 8.666/93, e em observância ao detalhado no Projeto Básico, objeto do Processo Licitatório nº 022/2021 - Dispensa de Licitação n° 013/2021, em observância ainda ao teor da justificativa  e de acordo com as cláusulas seguintes: 

DA JUSTIFICATIVA: Considerando a necessidade de se adquirir gêneros alimentícios e outros produtos para suprir às necessidades deste consórcio, justifica-se a aquisição através de procedimentos de dispensa de licitação com fulcro no inciso II, § 1º do art. 24 da Lei Federal n°. 8.666/93, em atendimento à solicitação da Diretoria Executiva do CISNORTE.
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1. Constitui objeto deste contrato administrativo a aquisição de gêneros alimentícios e outros produtos para suprir às necessidades deste consórcio, através de dispensa de licitação, com fulcro no inciso II do art. 24 da Lei 8.666/93, e em observância ainda aos ditames da Lei Federal nº. 8.666/93, instrumentos estes que integram e completam este Contrato administrativo, para todos os fins de direito, independentemente de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS

2.1. Pela efetiva aquisição dos produtos, o Contratante pagará a Contratada o valor total de R$ 2.219,50 (dois mil duzentos e dezenove reais e cinquenta centavos), estando os itens e respectivos valores unitários conforme descrição no quadro demonstrativo a seguir: 
	ITEM
	UND
	QTD
	DESCRICAO DO ITEM
	UNIT.
	TOTAL
	MARCA

	2
	FRASCO
	20
	Água mineral de mesa, sem gás embalada em garrafas descartáveis de 500 ml, tipo PET
	R$ 1,00


	R$20,00
	AGUAí

	3
	UNIDAD
	60
	Água mineral potável sem gás envasada em garrafão de policarbonato de 20 litros lacrado, dentro dos padrões estabelecidos pelo Departamento Nacional de Produção Mineral - DNPM e Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA, com marca, procedência e validade impressas no rótulo do produto
	R$ 11,00
	R$660,00
	AGUAÍ

	6
	PCT
	80
	Café torrado e moído. Pó fino, homogêneo, coloração castanho escuro Embalado à vácuo, conter na embalagem dados do produto identificação, procedência, ingredientes, informações nutricionais, lote, gramatura, datas de fabricação e vencimento Obedecer a norma de qualidade recomendável por ABIC/ PQC Validade mínima de 6 (seis) meses a contar da data de entrega do produto Pacote de 250 gramas
	R$ 6,90
	R$552,00


	MIDEA

	8
	UNIDAD
	4
	Fósforo longo com 5 cm. Caixa com 240 palitos de segurança longos, com certificado de qualidade INMETRO
	R$3,20
	R$12,80
	FIAT LUX

	9
	UNIDAD
	30
	Manteiga - de leite, com sal, de primeira qualidade acondicionada em embalagem plástica, atóxica, de 500 gramas cada, com indicação de composição, data de fabricação e de validade mínima 48 dias a contar da entrega.
	R$14,90
	R$447,00
	ITAOCA

	10
	UNIDAD
	20
	Margarina vegetal cremosa com sal. teor lipídico de 65% a 85% Não deve conter em sua composição gordura do tipo trans. Embalada em pote plástico resistente de 500g, com proteção interna pós tampa (lacre) No seu rótulo deve conter prazo de validade/lote e informação nutricional
	R$5,95
	R$119,00
	CLAYBOM

	11
	UNIDAD
	8
	Refrigerante sabor cola, embalagem pet, 2 litros, 1ª linha.
	R$3,45
	R$27,60
	NICK

	12
	UNIDAD
	10
	Refrigerante sabor guaraná, embalagem pet, 2 litros, 1ª linha.
	R$3,45
	R$34,50
	NICK

	13
	UNIDAD
	8
	Refrigerante sabor laranja, embalagem pet, 2 litros, 1ª linha.
	R$3,45
	R$27,60
	NICK

	14
	UNIDAD
	10
	Papel alumínio rolo 45 cm por 7,5 metros.
	R$5,50
	R$55,00
	BOREDA

	15
	CX
	40
	Leite integral tipo longa vida, envasado em caixa tetra pak 01 (um) litro, tratado termicamente pelo sistema uat (ultra alta temperatura), embalagem original do fabricante, com registro no MA-SIF, estampada na embalagem, informações do fabricante e data de vencimento
	R$4,40
	R$176,00
	CEMIL

	16
	CX
	20
	Suco de frutas 100% natural, gelado, pronto para consumo. Não fermentado, enriquecido com vitamina c, acondicionado em embalagem longa vida (Tetra pak), com no mínimo 1 litro, em embalagem original do fabricante, com registro no MA-SIF, estampada na embalagem informações do fabricante e data de vencimento, sabores variados
	R$4,40
	R$88,00
	MAIS

	
	
	
	
	TOTAL
	2.219,50
	


2.2. Considerando que os quantitativos e valores são estimados, não se obriga ao Contratante na obrigação da aquisição de todos os quantitativos do objeto nem ao pagamento do valor global descrito no subitem 2.1 e sim ao pagamento por conta do fornecimento requisitados através ordem de compra.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
3.1. O pagamento das despesas por conta da aquisição dos objetos será efetuado pela Tesouraria do CISNORTE através de depósito bancário ou TED em nome do futuro contratado, até o 30º (trigésimo) dia a contar da data da nota fiscal/fatura devidamente empenhada, mediante apresentação das certidões de regularidade fiscal e trabalhista e acompanhada das respectivas ordens de compra emitida por servidor do CISNORTE.
3.2. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos, o prazo de pagamento será contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados. Nos casos de eventuais atrasos de pagamentos, não superior a 10 (dez) dias, o valor da fatura não sofrerá acréscimos a qualquer título.  

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA
4.1. O prazo de vigência do presente contrato administrativo contar-se-á da data da sua assinatura e encerrar-se-á no dia 31/12/2021.

 CLÁUSULA QUINTA - DA CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA
 

5.1. As despesas decorrentes da contratação do objeto desta Dispensa de Licitação correrão à conta das seguintes Dotações Orçamentárias:

Ficha 09 - 1.1.1.10.122.0002.2001 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS - 33903000 - MATERIAL DE CONSUMO
Ficha 43 - 1.4.1.10.122.0002.2004 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DO LABORATÓRIO - 33903000 - MATERIAL DE CONSUMO
CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

6.1. Do CONTRATANTE
6.1.1. Efetuar o pagamento no prazo avençado, qual seja até o 30º (trigésimo) dia a contar da data da nota fiscal devidamente empenhada.
6.1.2. Notificar formalmente à CONTRATADA em decorrência de qualquer irregularidade decorrente de declínio na qualidade dos produtos.

6.1.3. Aplicar as sanções administrativas à CONTRATADA em caso de inadimplemento das avenças contratuais, em conformidade com o que prescreve a cláusula sétima e de acordo com a Lei Federal nº. 8.666/93.

6.1.4. Constituir servidor na qualidade de fiscal para acompanhamento da execução do contrato administrativo conforme estabelece o art. 67 da Lei 8.666/93.
6.2. Da Contratada:
6.2.1. Efetuar a entrega dos produtos no prazo de até 5 (cinco) dias a contar da data da ordem de compra, com entrega in loco (Brasília de Minas - sede do CISNORTE) por sua conta e risco, isentando o Consórcio Intermunicipal de Saúde do Norte de Minas - CISNORTE/MG, de qualquer despesa adicional; mantido os preços descritos no orçamento e em observância ao detalhado no Projeto Básico, e em observância ainda aos ditames da Lei Federal nº. 8.666/93.

6.2.2. Reparar todo e quaisquer prejuízos acarretados ao CONTRATANTE e a Terceiros em detrimento do fornecimento dos produtos.

6.2.3. Assumir inteira responsabilidade pelas obrigações fiscais para com o fisco federal, estadual e municipal decorrentes do fornecimento dos produtos.
6.2.4. Fornecer e emitir nota fiscal em conformidade com os quantitativos previstos na respectiva ordem de compra, não se admitindo entrega fracionada.

6.2.5. Manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo que deu origem a este instrumento.
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS SANÇÕES
7.1. Pela inexecução das condições estipuladas, a CONTRATADA ficará sujeita às penalidades de advertência, multa, suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONTRATANTE e/ou declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, de acordo com a Lei Federal nº 14.133/2021, e artigo 7º, da lei 10.520/2002, sem prejuízo das responsabilidades civil e penal cabíveis, garantido o contraditório e a ampla defesa.

§ 1º - Ficam estabelecidos os seguintes percentuais de multas: 

7.1.1- Multa correspondente a 10% (dez por cento) do valor da sua proposta; e 

7.1.2- No caso de atraso no fornecimento, independente das sanções civis e penais previstas na Lei nº 8.666/93 e suas alterações, serão aplicadas a CONTRATADA multas de: 

a) - 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, sobre o valor da proposta, até o limite de 30 (trinta) dias; 

b) - Rescisão do contrato, a critério do Contratante, em caso de atraso no fornecimento superior a 10(dez) dias. 

7.1.3 - Caso o contrato seja rescindido por culpa da CONTRATADA, esta estará sujeita às seguintes cominações, independentemente de outras sanções previstas na Lei 14.133/2021: 

a) - Multa correspondente a 10% (dez por cento) do valor global da sua proposta. 

7.1.4 - Em caso de atraso nas entregas das mercadorias superior a 48 horas e contratado ser reincidente, o contratante poderá rescindir o contrato unilateralmente sem notificação do contratado.
CLÁUSULA OITAVA - DA VINCULAÇÃO
8.1. As partes contratantes ficam vinculadas aos termos do Projeto Básico e ao valor da proposta comercial de Preços/Orçamento, bem como ao teor da Lei Federal de Licitação nº 8.666/93 e ao teor do presente contrato administrativo para todos os efeitos legais e de direito.

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO CONTRATUAL
9.1 – A contratação objeto deste Termo poderá ser rescindida: 

9.1.1 – Por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a XII, XVII e XVIII do artigo 78 da Lei n.º 8.666/93. 

9.1.2– Por acordo entre as partes, reduzido a termo. 

9.1.3– Na forma, pelos motivos e em observância às demais previsões contidas nos artigos 77 a 80 da Lei n.º 8.666/93. 

9.2– Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados, assegurada a observância dos princípios do contraditório e da ampla defesa. 

9.3– Ocorrendo à rescisão contratual e não sendo devida nenhuma indenização, reparação ou restituição por parte da contratada, a Administração responderá pelos preços constantes da Proposta Comercial, devido em face dos produtos efetivamente entregues pela contratada até a data da rescisão.

CLÁUSULA DÉCIMA - DIREITOS DO CONTRATANTE NO CASO DE RESCISÃO
10.1. Na hipótese de rescisão administrativa do presente contrato, a CONTRATADA reconhece, de logo, o direito do CONTRATANTE de adotar, no que couber, a seu exclusivo critério, as medidas que vão a seguir discriminadas:

10.1.1. Retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados ao Contratante;
10.1.2. A utilização, pelo Contratante, do direito a ele assegurado no item anterior, não implicará, necessariamente, em renúncia aos demais recursos postos à disposição da Contratada, disposição por este contrato, não cabendo, no entanto, à Contratada reivindicações de quaisquer natureza em consequência da aplicação das penalidades impostas pelo Contratante.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS CASOS OMISSOS
11.1. Nos casos omissos neste Termo de Contrato Administrativo, serão resolvidos à luz da Lei nº. 8.666/93 e alterações posteriores e dos princípios gerais de direito.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICAÇÃO
12.1. A publicação, do extrato, do presente contrato administrativo na imprensa oficial, que é condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo Contratante, nos termos do parágrafo único, do art. 61, da Lei nº. 8.666, de 20.06.93.

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
13.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:

13.1.1. Na presente contratação aplicar-se-á as prerrogativas previstas nos ditames do § 1° do art. 65 da Lei Federal de Licitação de n°. 8.666/93;
13.1.2. Não será admitida, em nenhuma hipótese, a transferência das obrigações objeto deste contrato Administrativo.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO
14.1. As partes contratantes elegem o foro da cidade de Brasília de Minas/MG, para dirimir eventuais questões relacionadas com este Contrato Administrativo, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem de pleno acordo, foi o presente Termo lavrado em duas vias de igual teor e forma, o qual, depois de lido e achado conforme será assinado pelas partes e pelas testemunhas abaixo.

 
 Brasília de Minas, 14 de outubro de 2021.
 
Delson Fernandes Antunes Júnior                                                 Ricardina Aparecida Pinto Rosa

Diretor Executivo do CISNORTE                                      Ricardina Aparecida Pinto Rosa 86832093691
           CONTRATANTE                                                                           CONTRATADA
TESTEMUNHAS: 
__________________________________________________CPF: ________________________-______
 _________________________________________________CPF: ________________________-______
CONTRATO N° 054/2021
PROCESSO LICITATÓRIO N° 022/2021
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 013/2021
PREAMBULO

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DO NORTE DE MINAS - CISNORTE/MG, com sede na Rod. MG 202 nº 1165 - Bairro Vale Verde I - CEP: 39.330-000 - Brasília de Minas/MG, inscrita sob o CNPJ nº 00.905.312/0001-44, isento de inscrição estadual, neste ato representado pelo seu Diretor Executivo o Sr. Delson Fernandes Antunes Junior, residente e domiciliado nesta cidade, denominado simplesmente de “Contratante”, e de outro a empresa Barbosa e Silva Supermercado LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 19.392.924/0001-09 , sediada à Rua Porteirinha, nº 141, Bairro Dona Heloína - CEP: 39330-000 - Brasília de Minas/MG, neste ato representada pelo Sr. Antônio Marcos Ferreira da Silva, brasileiro, casado, empresário portador do RG 35.749.221-3, PC/MG, inscrito no CPF sob o nº 802.395.446-68, residente e domiciliado na cidade de Brasília de Minas/MG, de ora em diante denominado simplesmente de “Contratada”, para o fornecimento dos objetos descritos na cláusula primeira, com fulcro no inciso II, § 1º do art. 24 da Lei Federal n°. 8.666/93, em atendimento à solicitação da Diretoria Executiva do CISNORTE, com regime de execução indireta - empreitada por preço unitário em conformidade com o prescrito no art. 6º da Lei 8.666/93, e em observância ao detalhado no Projeto Básico, objeto do Processo Licitatório nº 022/2021 - Dispensa de Licitação n° 013/2021, em observância ainda ao teor da justificativa  e de acordo com as cláusulas seguintes: 

DA JUSTIFICATIVA: Considerando a necessidade de se adquirir gêneros alimentícios e outros produtos para suprir às necessidades deste consórcio, justifica-se a aquisição através de procedimentos de dispensa de licitação com fulcro no inciso II, § 1º do art. 24 da Lei Federal n°. 8.666/93, em atendimento à solicitação da Diretoria Executiva do CISNORTE.
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1. Constitui objeto deste contrato administrativo a aquisição de gêneros alimentícios e outros produtos para suprir às necessidades deste consórcio, através de dispensa de licitação, com fulcro no inciso II do art. 24 da Lei 8.666/93, e em observância ainda aos ditames da Lei Federal nº. 8.666/93, instrumentos estes que integram e completam este Contrato administrativo, para todos os fins de direito, independentemente de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS

2.1. Pela efetiva aquisição dos produtos, o Contratante pagará a Contratada o valor total de R$1.286,70 (hum mil duzentos e oitenta e seis reais e setenta centavos), estando os itens e respectivos valores unitários conforme descrição no quadro demonstrativo a seguir: 
	ITEM
	UND
	QTD
	DESCRICAO DO ITEM
	UNIT.
	TOTAL
	MARCA

	1
	PCT
	30
	Açúcar tipo cristal Textura em grânulos finos e coloração branca. Isento de impurezas e empedramento Embalagem plástica, atóxica, transparente, não violada, contendo dados do produto identificação, procedência, ingredientes, informações nutricionais, lote, gramatura, datas de fabricação e vencimento Validade mínima de 6 (seis) meses a contar da data de entrega do produto Pacote com 5 Kg
	R$17,49


	R$524,70
	NUTRISUCAR

	4
	CX
	30
	Biscoito doce tipo maisena de boa qualidade inteiros, constando identificação do produto, inclusive classificação e a marca, nome e endereço do fabricante e a data da fabricação Validade mínima de 6 meses a contar da data de entrega Acondicionadas em embalagem de 1,5 kg
	R$14,99
	R$449,70,
	RACINE

	5
	CX
	20
	Biscoito tipo cream cracker. Biscoito crocante, inteiro, ingredientes básicos farinha de trigo, gordura vegetal hidrogenada, água e sal Validade mínima de 6 meses a contar da data de entrega Acondicionadas em embalagem de 1,5 kg
	R$14,99
	R$,299,80


	CAIUBI

	7
	UNIDAD
	10
	Copo de Vidro Tradicional modelo americano, transparente, vidro canelado, capacidade 200 ml, utilização reutilizável
	R$1,25
	R$12,50
	NADIR

	
	
	
	
	TOTAL
	1.286,70
	


2.2. Considerando que os quantitativos e valores são estimados, não se obriga ao Contratante na obrigação da aquisição de todos os quantitativos do objeto nem ao pagamento do valor global descrito no subitem 2.1 e sim ao pagamento por conta do fornecimento requisitados através ordem de compra.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
3.1. O pagamento das despesas por conta da aquisição dos objetos será efetuado pela Tesouraria do CISNORTE através de depósito bancário ou TED em nome do futuro contratado, até o 30º (trigésimo) dia a contar da data da nota fiscal/fatura devidamente empenhada, mediante apresentação das certidões de regularidade fiscal e trabalhista e acompanhada das respectivas ordens de compra emitida por servidor do CISNORTE.
3.2. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos, o prazo de pagamento será contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados. Nos casos de eventuais atrasos de pagamentos, não superior a 10 (dez) dias, o valor da fatura não sofrerá acréscimos a qualquer título.  

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA
4.1. O prazo de vigência do presente contrato administrativo contar-se-á da data da sua assinatura e encerrar-se-á no dia 31/12/2021.
 CLÁUSULA QUINTA - DA CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA
 

5.1. As despesas decorrentes da contratação do objeto desta Dispensa de Licitação correrão à conta das seguintes Dotações Orçamentárias:

Ficha 09 - 1.1.1.10.122.0002.2001 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS - 33903000 - MATERIAL DE CONSUMO
Ficha 43 - 1.4.1.10.122.0002.2004 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DO LABORATÓRIO - 33903000 - MATERIAL DE CONSUMO
CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

6.1. Do CONTRATANTE
6.1.1. Efetuar o pagamento no prazo avençado, qual seja até o 30º (trigésimo) dia a contar da data da nota fiscal devidamente empenhada.
6.1.2. Notificar formalmente à CONTRATADA em decorrência de qualquer irregularidade decorrente de declínio na qualidade dos produtos.

6.1.3. Aplicar as sanções administrativas à CONTRATADA em caso de inadimplemento das avenças contratuais, em conformidade com o que prescreve a cláusula sétima e de acordo com a Lei Federal nº. 8.666/93.

6.1.4. Constituir servidor na qualidade de fiscal para acompanhamento da execução do contrato administrativo conforme estabelece o art. 67 da Lei 8.666/93.
6.2. Da Contratada:
6.2.1. Efetuar a entrega dos produtos no prazo de até 5 (cinco) dias a contar da data da ordem de compra, com entrega in loco (Brasília de Minas - sede do CISNORTE) por sua conta e risco, isentando o Consórcio Intermunicipal de Saúde do Norte de Minas - CISNORTE/MG, de qualquer despesa adicional; mantido os preços descritos no orçamento e em observância ao detalhado no Projeto Básico, e em observância ainda aos ditames da Lei Federal nº. 8.666/93.

6.2.2. Reparar todo e quaisquer prejuízos acarretados ao CONTRATANTE e a Terceiros em detrimento do fornecimento dos produtos.

6.2.3. Assumir inteira responsabilidade pelas obrigações fiscais para com o fisco federal, estadual e municipal decorrentes do fornecimento dos produtos.
6.2.4. Fornecer e emitir nota fiscal em conformidade com os quantitativos previstos na respectiva ordem de compra, não se admitindo entrega fracionada.

6.2.5. Manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo que deu origem a este instrumento.
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS SANÇÕES
7.1. Pela inexecução das condições estipuladas, a CONTRATADA ficará sujeita às penalidades de advertência, multa, suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONTRATANTE e/ou declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, de acordo com a Lei Federal nº 14.133/2021, e artigo 7º, da lei 10.520/2002, sem prejuízo das responsabilidades civil e penal cabíveis, garantido o contraditório e a ampla defesa.

§ 1º - Ficam estabelecidos os seguintes percentuais de multas: 

7.1.1- Multa correspondente a 10% (dez por cento) do valor da sua proposta; e 

7.1.2- No caso de atraso no fornecimento, independente das sanções civis e penais previstas na Lei nº 8.666/93 e suas alterações, serão aplicadas a CONTRATADA multas de: 

a) - 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, sobre o valor da proposta, até o limite de 30 (trinta) dias; 

b) - Rescisão do contrato, a critério do Contratante, em caso de atraso no fornecimento superior a 10(dez) dias. 

7.1.3 - Caso o contrato seja rescindido por culpa da CONTRATADA, esta estará sujeita às seguintes cominações, independentemente de outras sanções previstas na Lei 14.133/2021: 

a) - Multa correspondente a 10% (dez por cento) do valor global da sua proposta. 

7.1.4 - Em caso de atraso nas entregas das mercadorias superior a 48 horas e contratado ser reincidente, o contratante poderá rescindir o contrato unilateralmente sem notificação do contratado.
CLÁUSULA OITAVA - DA VINCULAÇÃO
8.1. As partes contratantes ficam vinculadas aos termos do Projeto Básico e ao valor da proposta comercial de Preços/Orçamento, bem como ao teor da Lei Federal de Licitação nº 8.666/93 e ao teor do presente contrato administrativo para todos os efeitos legais e de direito.

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO CONTRATUAL
9.1 – A contratação objeto deste Termo poderá ser rescindida: 

9.1.1 – Por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a XII, XVII e XVIII do artigo 78 da Lei n.º 8.666/93. 

9.1.2– Por acordo entre as partes, reduzido a termo. 

9.1.3– Na forma, pelos motivos e em observância às demais previsões contidas nos artigos 77 a 80 da Lei n.º 8.666/93. 

9.2– Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados, assegurada a observância dos princípios do contraditório e da ampla defesa. 

9.3– Ocorrendo à rescisão contratual e não sendo devida nenhuma indenização, reparação ou restituição por parte da contratada, a Administração responderá pelos preços constantes da Proposta Comercial, devido em face dos produtos efetivamente entregues pela contratada até a data da rescisão.

CLÁUSULA DÉCIMA - DIREITOS DO CONTRATANTE NO CASO DE RESCISÃO
10.1. Na hipótese de rescisão administrativa do presente contrato, a CONTRATADA reconhece, de logo, o direito do CONTRATANTE de adotar, no que couber, a seu exclusivo critério, as medidas que vão a seguir discriminadas:

10.1.1. Retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados ao Contratante;
10.1.2. A utilização, pelo Contratante, do direito a ele assegurado no item anterior, não implicará, necessariamente, em renúncia aos demais recursos postos à disposição da Contratada, disposição por este contrato, não cabendo, no entanto, à Contratada reivindicações de quaisquer natureza em consequência da aplicação das penalidades impostas pelo Contratante.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS CASOS OMISSOS
11.1. Nos casos omissos neste Termo de Contrato Administrativo, serão resolvidos à luz da Lei nº. 8.666/93 e alterações posteriores e dos princípios gerais de direito.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICAÇÃO
12.1. A publicação, do extrato, do presente contrato administrativo na imprensa oficial, que é condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo Contratante, nos termos do parágrafo único, do art. 61, da Lei nº. 8.666, de 20.06.93.

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
13.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:

13.1.1. Na presente contratação aplicar-se-á as prerrogativas previstas nos ditames do § 1° do art. 65 da Lei Federal de Licitação de n°. 8.666/93;
13.1.2. Não será admitida, em nenhuma hipótese, a transferência das obrigações objeto deste contrato Administrativo.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO
14.1. As partes contratantes elegem o foro da cidade de Brasília de Minas/MG, para dirimir eventuais questões relacionadas com este Contrato Administrativo, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem de pleno acordo, foi o presente Termo lavrado em duas vias de igual teor e forma, o qual, depois de lido e achado conforme será assinado pelas partes e pelas testemunhas abaixo.

 
 Brasília de Minas, 14 de outubro de 2021.
 
Delson Fernandes Antunes Júnior                                                 Antônio Marcos Ferreira da Silva
Diretor Executivo do CISNORTE                                      Barbosa e Silva Supermercado LTDA-ME   

       CONTRATANTE                                                                               CONTRATADA                                                                                                                       
TESTEMUNHAS: 
__________________________________________________CPF: ________________________-______
 _________________________________________________CPF: ________________________-______
Extrato de contrato

________________________________________________________________

Contrato nº 053/2021
________________________________________________________________

Contratado: Ricardina Aparecida Pinto Rosa Distribuidora e Copiadora Digital Center                           
________________________________________________________________

OBJETO: Aquisição de produtos alimentícios e materiais de consumo de uso doméstico para suprir às necessidades das unidades deste consórcio, de forma parcelada ao longo do exercício de vigência.

________________________________________________________________
LICITAÇÃO: Dispensa por Valor 013/2021
________________________________________________________________

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

Ficha 09 - 1.1.1.10.122.0002.2001 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS - 33903000 - MATERIAL DE CONSUMO
Ficha 43 - 1.4.1.10.122.0002.2004 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DO LABORATÓRIO - 33903000 - MATERIAL DE CONSUMO
________________________________________________________________

VIGÊNCIA DO CONTRATO: 14/10/2021 À 31/12/2021
________________________________________________________________

VALOR TOTAL: R$ 3.506,20
________________________________________________________________
Brasília de Minas/MG, 14 de outubro de 2021.

Publicado em 14/010/2021 no quadro de avisos. 
Extrato de contrato

________________________________________________________________

Contrato nº 054/2021
________________________________________________________________

Contratado: BARBOSA E SILVA LTDA-ME
________________________________________________________________

OBJETO: Aquisição de produtos alimentícios e materiais de consumo de uso doméstico para suprir às necessidades das unidades deste consórcio, de forma parcelada ao longo do exercício de vigência.

________________________________________________________________
LICITAÇÃO: Dispensa por Valor 013/2021
________________________________________________________________

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

Ficha 09 - 1.1.1.10.122.0002.2001 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS - 33903000 - MATERIAL DE CONSUMO
Ficha 43 - 1.4.1.10.122.0002.2004 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DO LABORATÓRIO - 33903000 - MATERIAL DE CONSUMO
________________________________________________________________

VIGÊNCIA DO CONTRATO: 14/10/2021 À 31/12/2021
________________________________________________________________

VALOR TOTAL: R$1.286,70 ________________________________________________________________
Brasília de Minas/MG, 14 de outubro de 2021.

Publicado em 14/010/2021 no quadro de avisos. 
Rod. MG 202 nº 1165                         Bairro Vale Verde I - CEP: 39.330.000
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